
201900002059479

DRF. Gaianic

Peublicado auiaio dicialyz
23.175 de 14/11/1д

ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO N° 018 12019

Convênio de mútua colaboração que entre si
celebram o Estado de Goiás, por intermédio da

Secretaria de Estado da Economia, e o Município
de Taquaral de Goiás objetivando disciplinar a

permuta de informações, a prestação de assistência
administrativa e o apoio logístico com vistas ao

incremento na arrecadação.

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste
ato representado, nos termos do § 2° do art. 47 da Lei Complementar n° 58/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe da
Advocacia Setorial da Secretaria de Estado da Fazenda, Dr. EDUARDO SILVA

TOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n°

29.880, RG n° 5272159 - SSP/SP, CPF/MF n° 016.270.411-92, residente e
domiciliado nesta capital, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, estabelecida na Avenida Vereador

José Monteiro, nº 2233, Nova Vila, Goiânia, GO, ora representada por sua

secretária, Sr. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, portadora

da Carteira de Identidade nº 108424251-0 DGPC/DPT -RJ, CPF nº 011.676.317-57,

residente e domiciliada nesta capital e o MUNICÍPIO DE TAQUARAL DE GOIÁS,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.068.055/0001-04,

estabelecido na Praça Três Poderes, Centro, Taquaral de Goiás, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, HÉLIO GONTIJO DE OLIVEIRA, brasileiro,

divorciado, CI nº 1344135 - SSP/GO - 2ª via, CPF n° 260.316.551-87, residente e

domiciliado na Rua Faustino Lino de Araújo, nº 634 - Setor Central, Taquaral de

Goiás, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, nos termos em que
dispõem os arts. 199 do Código Tributário Nacional - CTN e 134 do Código

Tributário do Estado de Goiás - CTE, a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei Estadual n°

17.257/11, no que couber, resolvem celebrar o seguinte;
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

Cláusula primeira. O presente Convênio tem por objeto a implantação
de um sistema de cooperação entre a SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA e

o MUNICÍPIO, objetivando disciplinar a permuta de informação, a mútua prestação
de assistência administrativa e o apoio logístico do Município, com vistas ao
incremento na arrecadação, e melhora do atendimento aos clientes desses órgãos.

contribuinte;

Cláusula segunda. O MUNICÍPIO obriga-se a:

I - colaborar com a atividade de cadastramento e recadastramento de

II- participar de campanhas institucionais de interesse da

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA;

III - divulgar as datas previstas para o pagamento dos tributos

estaduais, especialmente do ICMS e do IPVA;

IV - ceder, nas localidades em que se fizer necessário, imóveis para a

instalação e funcionamento de órgãos da SECRETARIA DE ESTADO DA

ECONOMIA;

V - arcar com as despesas correspondentes à manutenção, ao

consumo de água e energia elétrica, à utilização de telefone e à tributos relativos ao

imóvel cedido para instalação e funcionamento dos órgãos da SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA;

VI - colocar à disposição da SECRETARIA DE ESTADO DA

ECONOMIA, atendidas as exigências desta, servidor de seu quadro de pessoal para

a execução de tarefas relativas a este Convênio;

VII - disponibilizar consulta online e compartilhar a base de dados
relativa ao seu cadastro imobiliário.

§ 1° O servidor do quadro de pessoal do MUNICÍPIO somente pode ser

colocado à dísposição da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA após a

expedição de:

1 - lei autorizativa, em que o MUNICÍPIO assuma responsabilidade pelo

ressarcimento de qualquer dano causado por seu servidor, direta ou indiretamente, à

Fazenda Pública Estadual;

II - ato do prefeito municipal, qualificando o servidor e estabelecendo o

período de disposição.
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